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INFORMAÇÃO SOBRE O 2º CICLO  

DO ENSINO BÁSICO DE TEATRO  
(1º E 2º GRAU/5º E 6º ANO)  
 

O 2º ciclo do ensino básico de música integra o Ensino Artístico Especializado, sendo regulamentado pela 

Portaria n.º 223 - A/2018, de 3 de agosto , alterada pela  Portaria n.º 65/2022, de 1 de fevereiro, que 

introduz esta área no ensino básico.  

Trata - se de uma formação certificada que articula o ensino geral com o desenvolvimento de 

competências técnicas e artísticas no domínio do teatro.  

 

Regimes de Frequência e Financiamento:  

Regime articulado : gratuito ou autofinanciado , para os alunos que ao ingressarem no 5º ano, se 

inscreverem no 1º grau do Conservatório e na turma de ensino articulado da escola de ensino regular . O 

plano de estudos é articulado com a escola regular protocolada. A avaliação do Conservatório faz parte do 

currículo, embora no caso de avaliação negativa, esta não conte para efeitos de reprovação no ensino 

regular.  

Regime supletivo : autofinanciado . A frequência do Conservatório é totalmente independente do ensino 

regular. O plano de estudos e a carga horária no C AF é a mesma do regime articulado.  

 

Condições de Acesso  

O ingresso no curso está sujeito a:  

• realização de prova de aptidão  

• existência de vaga  

 

Restrições à Matrícula e Progressão  

Nos termos da Portaria n.º 65/2022 , o aluno fica impedido de renovar a matrícula quando se verifique uma 

das seguintes situações:  
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• Não obtenha aproveitamento em duas disciplinas da componente artística no mesmo ano letivo ;  

• Não obtenha aproveitamento na mesma disciplina em dois anos consecutivos ou em dois anos 

interpolados ;  

• Se verifique incumprimento do dever de assiduidade , após aplicação dos procedimentos legais.  

A continuidade no regime articulado depende do aproveitamento global do aluno.  

A retenção no ensino regular não impede automaticamente a progressão na componente artística 

especializada.  
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